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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR ANDRÉ RODRIGUES MARQUES DE SOUZA SILVA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

10

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 09/06/2022 e arquivado em 09/06/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0619823-7
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004923559 - 01/06/2022
NIRE: 33.2.0619823-7
MARTELL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Boleto(s): 

Hash: 1C27A945-006D-4B50-949C-3C21E21482D5

Orgão Calculado Pago

Junta 458,00 458,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2022/460568-2

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

MARTELL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
051 1 Alteração / Consolidação de Contrato / Estatuto

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

00-2022/460568-2

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0619823-7
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

08/06/2022 16:13:09

JUCERJA
Último arquivamento:

MARTELL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

NIRE: 33.2.0619823-7

Boleto(s): 104071161
Hash: 1C27A945-006D-4B50-949C-3C21E21482D5

00004923559 - 01/06/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 4 6 0 5 6 8 - 2 

Orgão Calculado Pago

Junta 458,00 458,00

DREI 0,00 0,00

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

MARTELL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

051 1 Alteração / Consolidação de Contrato / Estatuto
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Requerente

Nome: JONATHAN DOUGLAS ROCHA SCHNEIDER SIQUEIRA 

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2136270700

E-mail: societario1@schneider.cnt.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 08/06/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

08/06/2022

Data



VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA (RETIFICADA) DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MARTELL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito os abaixo assinados:

ALEX SANDRO DE SOUZA BANDEIRA

brasileiro, em união estável, empresário, natural do Estado do Rio 
de Janeiro, nascido em 01/12/1971, portador da carteira de 
identidade nº 07924967-8, expedida pelo IFP-RJ, inscrito no CPF-
MF sob o nº 020.374.807-76, residente e domiciliado à Avenida Di 
Cavalcanti, nº 150, Casa 02, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 
22.793-320.

na qualidade de único sócio da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal denominada MARTELL COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. estabelecida, nesta cidade, à Avenida das Lagoas, nº 999, Box 08, Gardênia Azul 
(Jacarepaguá), Rio de Janeiro/RJ, CEP nº 22765-455, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.956.455/0001-00, com 
contrato social constitutivo registrado e arquivado na JUCERJA sob o nº 33.2.0619823 -7, por despacho de 
24/11/1998 e última alteração contratual registrada sob o nº , por despacho de 01/09/2021, retifica o 
texto da Vigésima Segunda alteração do contrato social para corrigir erro material no endereço, de modo que o faz 
sob condições e cláusulas seguintes:

1ª - AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL
O capital social, que era de R$ 5.550.000,00 (cinco milhões, quinhentos e cinquenta mil reais), fica elevado para R$ 
6.620.000,00 (seis milhões, seiscentos e vinte mil reais), dividido em 6.620.000 (seis milhões, seiscentos e vinte mil) 
cotas de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado.

Parágrafo único: O aumento de capital, de R$ 1.070.000,00 (um milhão e setenta mil) efetivou-se com recursos 
próprios, do saldo da conta de lucros acumulados.

2ª ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL
A sociedade passará a ter sua sede à Avenida Embaixador Abelardo Bueno, nº 199, loja 101, LOT 1 PAL 46742,
Jacarepaguá, CEP 22775-022, Município e Comarca do Rio de Janeiro, que é o seu foro e domicílio.

Em virtude das alterações havidas, passará o contrato social a ter a seguinte redação:

Contrato da sociedade empresária limitada unipessoal, que faz ALEX SANDRO DE SOUZA BANDEIRA, acima 
qualificado, a reger-se pelas cláusulas e condições seguintes:



CLÁUSULA PRIMEIRA | DENOMINAÇÃO SOCIAL

A sociedade girará sob a denominação social de MARTELL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA .

CLÁUSULA SEGUNDA | SEDE SOCIAL

A sociedade terá sua sede à Avenida Embaixador Abelardo Bueno, nº 199, loja 101, LOT 1 PAL 46742, Jacarepaguá, 
CEP 22775-022, Município e Comarca do Rio de Janeiro, que é o seu foro e domicílio.

CLÁUSULA TERCEIRA | OBJETIVO DA SOCIEDADE

A sociedade terá por objetivo social a exploração da 

CLÁUSULA QUARTA | ABERTURA DE FILIAIS

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais, sucursais, depósitos, outros estabelecimentos ou escritórios em 
qualquer parte do território nacional ou fora dele e participar de outras sociedades como sócia, cotista ou acionista, 
a critério dos sócios.

CLÁUSULA QUINTA | DURAÇÃO DA SOCIEDADE

A duração da sociedade será por prazo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA | CAPITAL SOCIAL

O capital social será de R$ R$ 6.620.000,00 (seis milhões, seiscentos e vinte mil reais), dividido em 6.620.000 (seis 
milhões, seiscentos e vinte mil) cotas de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda 



corrente do País, ficando o capital social distribuído entre os sócios da seguinte forma:

SÓCIOS QUANTIDADE DE 

COTAS

PERCENTUAL

(%)
VALOR

(R$)
ALEX SANDRO DE SOUZA BANDEIRA                  6.620.000                     100       6.620.000,00
TOTAIS 6.620.000 100 6.620.000,00

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não havendo 
responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do capital social. 
Parágrafo Segundo - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e impenhorabilidade.

CLÁUSULA SÉTIMA | DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao sócio único, ALEX SANDRO DE SOUZA
BANDEIRA, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução.

Parágrafo Primeiro Ao administrador da sociedade limitada unipessoal compete o uso da firma e a representação 
da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para 
gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar 
e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais 
de âmbito nacional ou internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar 
e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições 
públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, 
instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como 
para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, bem como para representar a sociedade 
ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com 
poderes específicos.

Parágrafo Segundo Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores 
em nome da sociedade, devendo ser especificados, no instrumento de mandato, os atos e operações que pod erão 
praticar e a duração do mandato, que não poderá ser maior que 12 (doze) meses.

CLÁUSULA OITAVA | RETIRADA DE PRÓ LABORE

O sócio único administrador fixará uma retirada mensal, a título de - observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.



CLÁUSULA NONA | DO DESIMPEDIMENTO

O sócio único administrador declara sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei 
que o impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de condenação criminal, nem está sendo 
processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra 
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé 
pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA | PODERES DA SOCIEDADE

Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do 
território nacional ou no exterior mediante alteração contratual assinada.
Do mesmo modo a sociedade poderá: a) transformar-se em outro tipo social; b) incorporar outra sociedade ou ser 
incorporada; c) fundir-se com outra sociedade; d) cindir-se total ou parcialmente, vertendo seu patrimônio em 
outra(s) outra(s) sociedade(s), extinguindo-se se a versão for total; ou absorver patrimônio de sociedade cindida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA | DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO PATRIMONIAL

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo sócio único, os lucros ou perdas apuradas.
Parágrafo Único - Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar balanços ou balancetes intermediários 
em qualquer período do ano calendário, observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados 
se houver e se for de interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem 
distribuídos com prejuízo do capital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA | RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DO SÓCIO ÚNICO
EM RELAÇÃO À SOCIEDADE

Falecendo ou sendo interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 
será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA | DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a 



liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações 
da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA | DA REGÊNCIA E DO FORO

A sociedade será regida pelo disposto neste contrato social, bem como pelo estabelecido no artigo 1.052 e seguintes 
da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, aplicando-se, nos casos omissos, exclusiva e supletivamente a Lei 6.404 de 
15 de dezembro de 1976, no que for aplicável.

Fica eleito o foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes do presente deste contrato, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier 
a ser o futuro domicílio do titular.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade com a intenção do sócio 
único ora presente e que o mesmo assina o presente instrumento de Constituição de Sociedade 
Limitada Unipessoal, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 
termos, arquivando-a na JUCERJA, para que se produza os devidos efeitos legais.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2022.

ALEX SANDRO DE SOUZA BANDEIRA _______________________________________________

Testemunhas:

_________________________________________
Adriano Marques Rodrigues Chasse
CPF: 056.296.377-46
Identidade: 154.824 OAB/ RJ

_________________________________________
Micheli de Melo Carvalho Costa
CPF: 088241.157-80
Identidade: 11.849.299-0 Detran/RJ

O presente instrumento segue visado pelo advogado
Douglas Schneider Siqueira
OAB/RJ nº 135.651.

FI NAL DA VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MARTELL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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